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PROJETO DE LEI 01-000387/2015 do Vereador Quito Formiga (PR) 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de Intérprete da Língua Brasileira de 

Sinais (LIBRAS), em todos os eventos públicos oficiais do Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Artigo 1° - Todos os eventos públicos oficiais realizados pelo Município de São Paulo 
deverão contar com interpretação em LIBRAS por intermédio de um Intérprete. 

§ 1° - Entende-se como Intérprete de LIBRAS, o profissional capacitado e ou habilitado 
em processos de interpretação de língua de sinais, tendo competência para realizar 
interpretação das 2 (duas) línguas de maneira simultânea ou consecutiva e proficiência em 
tradução e interpretação da LIBRAS e da Língua Portuguesa. 

Artigo 2º O evento deverá ser transmitido pelo Intérprete, ao público em questão, na 
sua totalidade. 

Artigo 3° - O Intérprete transmitirá simultaneamente todo o evento, utilizando a Língua 
Brasileira de Sinais, em local previamente reservado para o público surdo. 

§ 1º - A carga horária de atuação do Intérprete, em cada evento, deverá estar em 
consonância com as Leis trabalhistas. 

§ 2° - O número de Intérpretes por evento deverá ser ajustado em relação ao tempo 
total do evento. 

Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 5º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei em até 60 (sessenta) 
dias a contar de sua publicação. 

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às Comissões 
competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/08/2015, p. 87 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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